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Soraia Faria

Para: Maria Campos
Assunto: RE: PROPOSTA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA REDE DE ÁREAS MARINHAS 

PROTEGIDAS DOS AÇORES EM DISCUSSÃO

De: Maria Campos <mariacampos.ms1@gmail.com>  
Enviada: 24 de abril de 2025 00:53 
Para: Apreciacao Publica <apreciacaopublica@alra.pt> 
Assunto: PROPOSTA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA REDE DE ÁREAS MARINHAS PROTEGIDAS DOS AÇORES EM 
DISCUSSÃO 
 
Exmos. Senhores, 
 
Na qualidade de cidadã portuguesa preocupada com a sustentabilidade ambiental e com o futuro da 
Região Autónoma dos Açores, venho por este meio expressar a minha oposição à proposta de 
desclassificação de zonas de proteção total nas Áreas Marinhas Protegidas (AMP). 
 
As AMP não são um obstáculo à atividade humana — são um investimento no equilíbrio ecológico e 
na resiliência das comunidades que dependem do mar. Estudos científicos têm demonstrado que, 
quando bem geridas, estas áreas contribuem positivamente para a recuperação dos ecossistemas 
e, a médio prazo, beneficiam até a pesca, com maiores capturas e populações piscícolas mais 
saudáveis. 
 
A introdução de atividades extrativas em zonas de proteção total compromete os critérios da IUCN e 
anula a classificação destas áreas. Esta alteração enfraqueceria significativamente a proteção 
existente, colocando em causa a credibilidade do processo e os compromissos assumidos a nível 
nacional e internacional. 
 
É fundamental reconhecer o papel estratégico das AMP na construção de uma economia azul 
sustentável, integrada nos objetivos do Plano de Recuperação e Resiliência, na valorização do 
conhecimento científico e na criação de oportunidades económicas ligadas ao mar. A pesca 
artesanal, quando alinhada com princípios de sustentabilidade, deve ser valorizada como aliada 
neste processo. 
 
Desclassificar estas zonas seria um sinal negativo e contraditório, num momento em que os Açores 
podem e devem afirmar-se como exemplo de liderança ambiental e de responsabilidade na gestão 
dos seus vastos recursos marinhos. 
 
Por tudo isto, apelo à manutenção da proteção total das áreas atualmente classificadas, por uma 
política ambiental coerente, ambiciosa e virada para o futuro. 
 
Com os melhores cumprimentos, 
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